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Dispõe sobre a inclusão dos festejos populares culturais de Iemanjá e Oxum no calendário turístico municipal e dá
outras providências.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/5414/lnE4CAOz-4I7MqO5b_U04j0aqghJx3TU.pdf

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/5414/lnE4CAOz-4I7MqO5b_U04j0aqghJx3TU.pdf

